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Portaria - SEI nº 1289, de 03 de outubro de 2024 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), ADMINIS-

TRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso de suas atribuições regimentais confe-

ridas pela Portaria-SEI nº 79, de 07 de junho de 2022, 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar os membros para composição da Comissão do Programa de Residência de Ginecologia e Obstetrícia da Uni-

dade de Saúde da Mulher do HC-UFMG/Ebserh: 

Augusto Henrique Fulgêncio Brandão 

Henrique Vitor Leite - Supervisor  

Jacqueline Braga Pereira 

Mariana Seabra Leite Praça 

Maysa Teotônio Josafá Simão 

Rogéria Andrade Werneck 

  

Art. 2º Os membros da Comissão possuem mandato de 2 anos, com recondução sucessiva por igual período, se necessário. 

  

Art. 3º Esta Portaria-SEI retroage seus efeitos a 16 de setembro de 2024. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

  

  

(Assinatura eletrônica) 

Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 1295, de 26 de setembro de 2024 

  CONSTITUIÇÃO DE EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), ADMINIS-

TRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso de suas atribuições regimentais confe-

ridas pela Portaria-SEI nº 79, de 07 de junho de 2022. 

RESOLVE: 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento visando adquirir o serviço abaixo por intermédio de aquisição via contratação 

de laboratório de apoio, para o atendimento do paciente assistido pelo Hospital das Clínicas da Universidade Federal de 

Minas Gerais/Filial Ebserh, em cumprimento ao disposto nos Art. 26 § 3º, do Regulamento de Licitações e Contratos da 

EBSERH e Art. 21 III, da Instrução Normativa nº 05, de 26 de maio de 2017, emitida pela Secretaria de Gestão - SG do Minis-

tério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão - MPDG. 

Prestação de serviço para realização do exame, PCR PARA PARVOVÍRUS B 19, para paciente J.M.L.S. Prontuário 125*** DN: 

06/06/20** HC-UFMG/Ebserh. 

Art. 2º A Equipe composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes empregados: 

I - Ana Carla Campos dos Santos Botelho - Chefe da Unidade de Laboratório de Análises Clínicas do HC-UFMG/Ebserh - SIAPE: 

336*** 

II - Márcia Aparecida Silva Araújo - Assistente Administrativo da Unidade de Laboratório de Análises Clínicas do HC-

UFMG/Ebserh - SIAPE: 326**** 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  

  

                                                          (Documento Assinado Eletronicamente)  

                                                            Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 

                                                        Superintendente do HC/UFMG Filial Ebserh 

                                                                                SIAPE nº 124**** 

                                                          Portaria-SEI nº 79, de 07 de junho de 2022 

                                                                             HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 1303, de 04 de outubro de 2024 

PROCESSO Nº 23658.007620/2024-26 

PORTARIA DE PRORROGAÇÃO – INVESTIGAÇÃO PRELIMINAR 

  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), ADMINIS-

TRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso da competência que lhe confere o art. 

19 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Prorrogar, por 60 (sessenta ) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos do Comissário, designado pela Portaria - SEI nº 

1022, de 06 de agosto de 2024, publicada no Boletim de Serviço HC-UFMG Nº 974 de 07 de agosto de 2024, referente ao 

Processo nº 23658.007620/2024-26, ante as razões apresentadas no Ofício - SEI nº 171/2024/CPAC/SUP/HC-UFMG-EBSERH 

(43035621) , de 04 de outubro de 2024. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

(assinatura eletrônica) 

Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 

  

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=59030466&id_procedimento_atual=54113156&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=0a84363dc420fa5fc7d4d1e7906ae40ffe1778731cf435656d373ffb4a31a1cd1f7e12c394d51857331355f8474d605156051d95444257b5f291124c82b3dd65ec4c65b0f6fd8638822b2d6b08b6fac275d7d982793af3c33c5c6ebbde659643
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Portaria - SEI nº 1304, de 04 de outubro de 2024 

PROCESSO Nº 23546.041768/2024-57 

PORTARIA DE PRORROGAÇÃO – PAS 

 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), ADMINIS-

TRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso da competência que lhe confere o art. 

19 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Prorrogar, por 60 (sessemta) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos da Comissão, designada pela Portaria - SEI nº 

915, de 06 de agosto de 2024, publicada no Boletim de Serviço HC-UFMG Nº 974, de 07 de agosto de 2024, referente ao 

Processo nº 23546.041768/2024-57, ante as razões apresentadas no Ofício - SEI nº 172/2024/CPAC/SUP/HC-UFMG-EBSERH 

(43035962), de 04 de outubro de 2024. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

(assinatura eletrônica) 

Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 

  

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=59030845&id_procedimento_atual=54075718&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=b123dad7ae1ba1d3317434bbfa906eeed37086dd3f2bc8619069b8aa53dd606c1f7e12c394d51857331355f8474d605156051d95444257b5f291124c82b3dd65ec4c65b0f6fd8638822b2d6b08b6fac275d7d982793af3c33c5c6ebbde659643
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Portaria - SEI nº 1305, de 04 de outubro de 2024 

PROCESSO Nº 23546.061787/2024-08 

 

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO – INVESTIGAÇÃO PRELIMINAR 

  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), ADMINIS-

TRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso da competência que lhe confere o art. 

19 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Designar Ariane Flávia Almeida Lage, Matrícula SIAPE nº 184****, ocupante do cargo Médico - Clínica Médica, para 

atuar como COMISSÁRIA e conduzir procedimento de Investigação Preliminar visando à apuração de fato considerado irre-

gular descrito no Processo nº 23546.061787/2024-08, através da coleta de provas, depoimentos e demais diligências por-

ventura necessárias. 

  

Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos do comissário. 

  

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

(assinado eletronicamente) 

Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 1322, de 02 de outubro de 2024 

  

A GERENTE ADMINISTRATIVA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC- UFMG/EB-

SERH) e considerando o previsto no art. 26 § 3º do do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, bem como a indi-

cação da área demandante (42642691) ( 42647090) ( 42874561 ), resolve: 

  

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento visando à prestação de serviços contínuos de controle interno, externo e indi-

cadores da qualidade em laboratório de análises clínicas e educação médica, através da participação em programa de qua-

lidade que atue no nível nacional que permita a monitorização contínua do desempenho do serviço de medicina laboratorial 

do Hospital das Clínicas da UFMG/Ebserh em cumprimento ao disposto no art. 21 da Instrução Normativa nº 05, de 26 de 

maio de 2017, emitida pela Secretaria de Gestão - SG do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão - MPDG. 

  

Art. 2º A Equipe composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes empregados: 

I - Ana Carla Campos dos Santos Botelho, SIAPE: 336*** - Coordenadora da Equipe de Planejamento 

II-Matheus Pereira Rocha, SIAPE: 117**** 

III- Cleusa Maria Vieira Miguel , SIAPE:221**** 

IV -Alexandrina Batista Rodrigues, SIAPE: 129****  

V- Luciana Mara Silva Ribeiro, SIAPE: 331****- Integrante Administrativo  

  

Art. 3º  O prazo de conclusão dos trabalhos da EPC será de 60 dias a contar da assinatura deste documento  

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  

  

  

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

(assinado eletronicamente) 

Elizete Maria da Silva Neme 

Gerente Administrativo do HC-UFMG/Ebserh 

 

  

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=58595114&id_procedimento_atual=58594969&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=5192c749c862d90c8ea06fc869037a7f988d643e0d329ebbf02e866e195d12391f7e12c394d51857331355f8474d605156051d95444257b5f291124c82b3dd65ec4c65b0f6fd8638822b2d6b08b6fac275d7d982793af3c33c5c6ebbde659643
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=58599939&id_procedimento_atual=58594969&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=a5c378169e5b6adffce2cd281cbfed3d76d3d4f30f5fcd1d7558910ca9e2f6b61f7e12c394d51857331355f8474d605156051d95444257b5f291124c82b3dd65ec4c65b0f6fd8638822b2d6b08b6fac275d7d982793af3c33c5c6ebbde659643
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=58851220&id_procedimento_atual=58594969&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=fce5586f7f67a5329a9865e241bed69c01ab67337b24342df2e69e74f2ac32c91f7e12c394d51857331355f8474d605156051d95444257b5f291124c82b3dd65ec4c65b0f6fd8638822b2d6b08b6fac275d7d982793af3c33c5c6ebbde659643
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Portaria - SEI nº  1335/2024, de 03 de outubro de 2024 

Designa gestor e fiscal, bem como seus suplentes, do Pregão Eletrônico n° 90058/2024, no âmbito do Hospital das Clínicas 

– UFMG/EBSERH.     

  

A Gerente Administrativa do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais (HC- UFMG), filial da Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso das atribuições delegadas pela Portaria nº 761, de 19 de setembro de 

2014, e considerando o previsto no Art. 164 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, resolução nº 155/2022 

e Ata da 133ª Reunião do Conselho de Administração, bem como a indicação prévia da autoridade competente e a ciência 

dos integrantes ora designados (42995832), resolve: 

Art. 1º Designar para acompanhar e fiscalizar as Atas de Registro de Preços nº 867/2024, 868/2024, 869/2024, 870/2024 e 

871/2024, decorrentes do Pregão nº 90058/2024, celebradas entre o Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas 

Gerais, que tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de equipamentos médicos-assistenciais para di-

versas unidades do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais, especificados no item 3.4 do Termo de 

Referência, anexo do Edital de Pregão Eletrônico nº 90058/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta 

registrada, independentemente de transcrição. 

I- Gestor, Guilherme Pereira Costa, Siape 229****;  

II - Gestor Suplente, Robspierre de Carvalho, Siape 221****;  

III - Fiscal Técnico, Alexandre Peixoto Maia, Siape 216****;  

IV - Fiscal Técnico Suplente, Ivaner Oliveira Rodrigues, Siape 226****; 

  

Art. 2º Compete ao Gestor coordenar as atividades de fiscalização a fim de garantir que a Contratada cumpra as obrigações 

pactuadas no contrato, além de: 

1. Conhecer o teor dos contratos sob a sua gestão, incluindo seus anexos, Termo de Referência e demais peças inte-

grantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos administrativos, 

em especial a Lei nº 13.303/2016, a IN 05/2017, o Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH versão 2.0, e 

alterações posteriores; 

3. Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa, setorial e pelo público usuário, bem 

como coordenar os atos preparatórios à instrução processual e o encaminhamento da documentação pertinente à 

área de acompanhamento das atas de registro de preços quanto aos aspectos que envolvam o pagamento e even-

tual aplicação de sanções, dentre outros; 

4. Verificar a conformidade do fornecimento do material contratado, comunicando à Contratada os danos e fa-

lhas porventura identificados, requerendo as providências reparadoras; 

5. Atestar as faturas e notas fiscais. 

6. Providenciar a abertura de processo administrativo para o acompanhamento da execução contratual; 

  

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada cumpre em sua totalidade 

as obrigações pactuadas, além de: 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=58986352&id_procedimento_atual=53904839&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=8e2419290386af22cb6efa7900aaaa569eec883ba7669f227fa714db1bab55571f7e12c394d51857331355f8474d605156051d95444257b5f291124c82b3dd65ec4c65b0f6fd8638822b2d6b08b6fac275d7d982793af3c33c5c6ebbde659643
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1. Conhecer o teor dos contratos sob a sua gestão, incluindo seus anexos, Termo de Referência e demais peças inte-

grantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos administrativos, 

em especial a Lei nº 13.303/2016, a IN 05/2017, o Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH versão 2.0, e 

alterações posteriores; 

3. Registrar, em processo administrativo próprio, todas as ocorrências relacionadas à execução do objeto; 

4. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições (objeto, prazos, 

vigência) estabelecidas; 

5. Comunicar ao gestor, tempestivamente, eventuais falhas, atrasos ou fatos relevantes que possam inviabilizar o 

cumprimento do objeto ou dos prazos estabelecidos, propondo a aplicação de penalidades, quando for o caso; 

6. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto às informações ou aos proce-

dimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução por parte da Contratada; 

7. Fornecer arquivos, materiais e informações pertinentes para a execução do Contrato, na forma estabelecida no 

Termo de Referência; 

8. Comunicar à contratada eventuais irregularidades na execução do contrato, estabelecendo prazo para a solução 

dos problemas apontados; 

9. Realizar o recebimento provisório dos serviços, certificando a comprovação das despesas, atestando os documen-

tos comprobatórios e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos 

estabelecidos; 

10. Recusar, com a devida justificativa, qualquer serviço prestado em desacordo com as condições estabelecidas no 

Edital, Projeto Básico/Termo de Referência e no Contrato; 

11. Subsidiar o gestor do contrato com informações acerca da execução contratual.  

  

Art. 5º O presente ato torna sem efeito eventuais designações anteriores. 

Art. 6º A presente designação entra em vigor na data de sua publicação. 

  

(assinatura eletrônica) 

Elizete Maria da Silva Neme  

Gerente Administrativa/Ebserh 


